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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2011

	1.ÓRGÃO CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
	              2. EMISSÃO
28/09/2011
	       3. AMPARO LEGAL
Artigo 25 “Caput” da Lei nº. 8.666/93,   Lei 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE Nº. 038/2009, Lei Municipal n.º 1561/2010 e Edital de Chamamento Público n.º 0012/2011.   
	4. PROCESSO  

012/2011

	5. OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar/PNAE, destinados a elaboração de merenda para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e  Escolas Municipais de Dois Vizinhos, com recursos do FNDE/PNAE e município.
	6. INSTRUMENTO A EMITIR

(     ) S/ INSTRUMENTO

(  X  ) CONTRATO

(     ) ESCRITURA/REGISTRO

	7. CONTRATADA: 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR RURAL – COAFAR, inscrita no CNPJ sob n.º 09.204.373/0001-59, com sede e foro na Rodovia PR 281 KM 08, s/n.º - Linha Santo Isidoro, no interior do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná  –  CEP: 85.660-000.

	8. NOME DO PRESIDENTE: 
Jodecir Alberto de Campos
Portador do CPF sob n.º 476.340.499-72

	9. FORNECEDORES PARTICIPANTES:
Conforme Projeto de Venda – Anexo IV. 

	10. FORNECEDORES
( X ) CADASTRADO
(     ) NÃO CADASTRADO

	11. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR
Procedimento licitatório realizado para atender o que preceitua a Lei Federal nº 11.947/2009 e Resolução nº 038/2009-FNDE.

	12. JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO:
O objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 25, “Caput” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo ainda embasamento na Lei Federal nº 11947/2009,  Resolução FNDE nº 038/2009 e Lei Municipal n.º 1561/2010. A Cooperativa Agropecuária Familiar Rural – COAFAR apresentou toda documentação para credenciamento atendendo ao edital de Chamamento Público nº 005/2011, conforme solicitado no edital. O Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura familiar para alimentação escolar condiz com o proposto no procedimento de chamamento, assim como a aceitação dos preços, baseados na tabela da CONAB e preço médio de mercado.    

	13. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Em razão da justificativa apresentada no item 12.

	14. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O valor total estimado é de R$ 130.180.53 (cento e trinta mil cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos). Este valor é compatível com o praticado no mercado local e é balizado pela tabela de produtos da CONAB e preço médio de mercado.

	15. VIGÊNCIA:
31 de Dezembro de 2011.

	16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os Recursos provenientes do convênio FNDE/PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR e recursos próprios do Município.

	DOTAÇÕES

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2700
	07.001.12.361.06012-089
	0.1.00.000000

	3110
	07.001.12.365.06012-100
	0.1.00.000000



	

	17. Os produtos licitados são os constantes da tabela abaixo: 
	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	ALFACE de 1. qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, embaladas em pacotes de plástico - unidade..
	2.500,00
	UN
	1,11
	2.775,00

	2
	BANANA CATURA De 1. qualidade, sem manchas, sem danos mecânicos ou causados por pragas, pencas com 60 a 70% de matura..o, embaladas em caixas adequadas - kg.
	9.500,00
	KG
	1,13
	10.735,00

	3
	BOLACHA CASEIRA de 1. qualidade, contendo, no mínimo os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açucar, leite, manteiga, fermento, ovos e essência. Embalagem plástica transparente. Rotulo contendo data de fabrica..o, validade, lista de ingredientes, valor nutricional e peso, com embalagem de kg.
	1.000,00
	KG
	7,70
	7.700,00

	4
	CARNE BOVINA moída 2., sem pelanca e sem sebo, a granel n.o congelada, mo.da no dia, embalada em pacotes de plástico com 2 Kg cada pacote
	1.200,00
	KG
	8,11
	9.732,00

	5
	CARNE BOVINA traseira, picada em cubos, sem pelanca e sem sebo, fresca, embalada em pacotes de plástico com 2 Kg cada pacote
	1.100,00
	KG
	8,11
	8.921,00

	6
	CARNE BOVINA mo.da 2., sem pelanca e sem sebo, a granel n.o congelada, mo.da no dia, embalada em pacotes de plástico com 2 Kg cada pacote
	1.200,00
	KG
	8,11
	9.732,00

	7
	CARNE BOVINA traseira, picada em cubos, sem pelanca e sem sebo, fresca, embalada em pacotes de plástico com 2 Kg cada pacote
	1.100,00
	KG
	8,11
	8.921,00

	8
	CARNE SUINA picada em cubos, sem osso e sem gordura, fresca, embalada em pacotes de plástico com 2 Kg cada pacote.
	1.500,00
	KG
	7,30
	10.950,00

	9
	CHEIRO VERDE De 1. qualidade, sem danos macânicos ou causados por pragas, embalagem de plástico.
	200,00
	MAÇO
	2,40
	480,00

	10
	COXA, SOBRE COXA E PEITO De frango congelada a granel, kg.
	2.250,00
	KG
	8,00
	18.000,00

	11
	CUCA CASEIRA Simples, de 1. qualidade, contendo, no mínimo, os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açucar, leite, sal, manteiga, fermento, limão e ovos e água. Embalagem plástica transparente. rótulo contendo data de fabrica..o, validade, lista de ingredientes, valor nutricional e peso, com 750 gramas cada.
	619,00
	UN
	6,87
	4.252,53

	12
	LINGUIÇA TOSCANA Fabricada com produtos de 1. qualidade, com pouca gordura, fresca, embalada em pacotes de plástico com 5 kg cada pacote.
	400,00
	KG
	6,83
	2.732,00

	13
	MACARRÃO CASEIRO De 1. qualidade, contendo, no mínimo, os seguintes ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos caipira e água. Embalagem em prato descartável plástico transparente. rótulo contendo data de fabrica..o, validade, lista de ingredientes, valor nutricional e peso, com embalagens de 1kg.
	1.400,00
	KG
	6,00
	8.400,00

	14
	MORGOTE De 1. qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, embaladas de plástico - kg.
	2.500,00
	KG
	1,00
	2.500,00

	15
	OVO CAIPIRA Sem danos mecânicos, acondicionados em embalagens de papel - dúzia.
	1.000,00
	DZ
	3,00
	3.000,00

	16
	QUEIJO COLONIAL De 1. qualidade, acondicionados em embalagem de plástico devidamente coberto - kg.
	1.400,00
	KG
	11,00
	15.400,00

	17
	REPOLHO Roxo, de 1. qualidade, sem danos mecânicos ou causados por pragas, embalagem de plástico - KG
	7.000,00
	KG
	0,85
	5.950,00

	TOTAL
	130.180,53




	 
18. DAS ENTREGAS
As entregas deverão ser feitas nos Centros e Escolas abaixo descritas:  

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Centro Municipal de Educação Infantil Camila
Centro Municipal de Educação Infantil Mariana
Centro Municipal de Educação Infantil Mãe Maria
Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Feliz
Centro Municipal de Educação Infantil Sagrada Família
Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco de Assis
Centro Municipal de Educação Infantil Nona Luiza
Centro Municipal de Educação Infantil Ciranda do Saber

ESCOLAS MUNICIPAIS
28 de Novembro                      
Carrossel                                 
Jardim da Colina                      
João Paulo II                           
José Bonifácio                         
Juscelino Kubistchek                
Lonny Lange                            
Nossa Senhora de Lourdes       
Nossa Senhora de Salete         
Plínio Salgado                          
Presidente Vargas                    
Santa Luzia                              
Tia Anastácia                           
APAE                                       

	19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da Agricultura Familiar ou Empreendedor Familiar Rural habilitado serão feito no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a efetiva entrega e aceitação dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

	20. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

De acordo. 
DATA: 28/09/2011                                                               NOME: João Maria Ferreira da Silva

	21. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA

De acordo.

DATA: 28/09/2011                                                                NOME: Nilso Luiz Fernandes  

	22. PROCESSO

( X ) CONCLUÍDO
(    ) CANCELADO
	23. RATIFICAÇÃO DO PREFEI TO MUNICIPAL

Ratifico o presente, concordando com a Contratação. 


DATA: 30/09/2011         NOME: José Luiz Ramuski 




EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO 012/2011; OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, visando o suprimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinados à elaboração de merenda para os alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais de Dois Vizinhos, com recursos do FNDE/PNAE e do Município; CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR RURAL – COAFAR, inscrita no CNPJ sob n.º 09.204.373/0001-59, com sede na Rodovia PR 281 KM 08, s/n.º - Linha Santo Isidoro, Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, “ Caput”, da Lei 8.666/93, Resolução/CD/FNDE nº. 038/2009, Lei 11.947/2009, Lei Municipal n.º 1561/2010 e Edital de Chamamento Público n.º 012/2011; VALOR ESTIMADO: R$ 130.180.53 (cento e trinta mil cento e oitenta reais e cinquenta e três centavos); PERÍODO: Até 31 de Dezembro de 2011; RECONHECIMENTO: 28 de Setembro de 2011, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 30 de Setembro de 2011, pelo Senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.


João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças
